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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.887, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o processo de implantação e credenciamento das Equipes de
Atenção Básica nos Municípios e no Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica; e

Considerando a necessidade de aprimoramento e com o intuito de conferir mais agilidade ao
trâmite dos processos de implantação e credenciamento das Equipes de Atenção Básica de todos os tipos
previstos na Política Nacional de Atenção Básica pelos Municípios e Distrito Federal, resolve:

Art. 1º A implantação e o credenciamento das Equipes de Atenção Básica pelos Municípios
pelo Distrito Federal passam a obedecer ao seguinte fluxo:

I - Elaboração do Projeto de Implantação das Equipes de Atenção Básica, respeitados os itens
mínimos descritos no Anexo II da Política Nacional de Atenção Básica e envio do mesmo à respectiva
Secretaria Estadual de Saúde;

II - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data do protocolo de entrada do projeto de
implantação das Equipes de Atenção Básica elaborado pelos Municípios/Distrito Federal, as Secretarias
Estaduais de Saúde e a Secretaria de Saúde do Distrito Federal deverão proceder à análise e posterior
encaminhamento dos mencionados projetos para aprovação da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou
do Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

III- A Secretaria de Saúde dos Estados e do Distrito Federal, após aprovação na CIB, informará
ao Ministério da Saúde, até o dia 15 de cada mês, o número de equipes, suas diferentes modalidades e
composições de profissionais com as respectivas cargas horárias, que farão jus ao recebimento de
incentivos financeiros da atenção básica; e

IV - Para recebimento dos incentivos correspondentes às Equipes de Atenção Básica efe-
tivamente implantadas, os Municípios e o Distrito Federal deverão cadastrar no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os profissionais integrantes das equipes previamente
credenciadas pelo Estado/Distrito Federal conforme decisão da Comissão Intergestores Bipartite (CIB)
ou do Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, e, ainda, alimentar os dados no
sistema de informação, comprovando, obrigatoriamente, o início e execução das atividades.

Parágrafo único. As diretrizes gerais da Política de Atenção Básica por meio do Plano de Saúde
deverão estar aprovadas pelo respectivo Conselho de Saúde Municipal ou Conselho de Saúde do Distrito
Federal.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.895, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera os valores do repasse destinado à qualificação de Municípios do Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo para financiamento de
casas de apoio para pessoas vivendo com HIV/Aids a ser alocado no Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados e os Municípios
e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.555/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que dispõe sobre o
incentivo financeiro destinado ao custeio das ações desenvolvidas por Casas de Apoio para Pessoas
Vivendo com HIV/Aids;

Considerando a Portaria Conjunta nº 1, de 11 de março de 2010, que define os valores anuais
destinados ao Piso Fixo da Vigilância e Promoção à Saúde e Piso Variável de Vigilância e Promoção à
Saúde do Componente Vigilância e Promoção a Saúde de cada Estado; e

Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite dos Estados do Rio de Janeiro, Rio
Grande do Sul, Rondônia e São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica alterado o repasse, destinado à qualificação de Municípios dos Estados do Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo, para financiamento de casas de apoio para pessoas
vivendo com HIV/Aids, a ser alocado no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, dos recursos do Bloco de Vigilância em Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de
Saúde dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo, em três parcelas
anuais, nos meses de janeiro, maio e setembro, em conta específica, vetada sua utilização para outros
fins não previstos na Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 dezembro de 2009.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes desta Portaria vigorarão a partir do 1º
quadrimestre de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

UF PT Va l o r
RJ 2015.20AC.0033 1.205.000,00
RS 2015.20AC.0043 970.000,00
RO 2 0 1 5 . 2 0 A C . 0 0 11 57.000,00
SP 2015.20AC.0035 3.670.000,00

Art. 4º Ficam cessados os efeitos financeiros, a partir de janeiro de 2013, para os Municípios do
Rio de Janeiro, constantes do anexo da Portaria nº 1.615/GM/MS, de 8 de agosto de 2008, publicada no
Diário Oficial da União nº 151, de 7 de agosto de 2008, Seção 1; para os Municípios do Rio Grande do
Sul, constantes do anexo da Portaria nº 2.629/GM/MS, de 16 de outubro de 2007, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2007, Seção 1; e para os Municípios de São Paulo,
constantes do anexo da Portaria nº 626/GM/MS, de 5 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 68, de 9 de abril de 2012, Seção 1.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Rio de Janeiro

IBGE Fundo Estado / Municípios Valor Anual
(em R$)

Valor Quadri-
mestral
(em R$)

330070 FMS Cabo Frio 96.000,00 32.000,00
330100 FMS Campos dos Goytacazes 252.000,00 84.000,00
330220 FMS Itaperuna 67.200,00 22.400,00
330330 FMS Niterói 156.000,00 52.000,00
330000 FES Secretaria Estadual de Saúde - Rio de Janei-

ro
549.800,00 183.266,67

330630 FMS Volta Redonda 84.000,00 28.000,00
To t a l 1.205.000,00 401.666,67

ANEXO II

Rio Grande do Sul

IBGE Fundo Estado / Municípios Valor Anual
(em R$)

Valor Quadri-
mestral
(em R$)

431440 FMS Pelotas 4.200,00 1.400,00
431490 FMS Porto Alegre 327.600,00 109.200,00
430000 FES Secretaria Estadual de Saúde - Rio Grande do

Sul
638.200,00 212.733,33

To t a l 970.000,00 323.333,33

ANEXO III

Rondônia

IBGE Fundo Estado / Municípios Valor Anual
(em R$)

Valor Quadri-
mestral
(em R$)

11 0 0 0 0 FES Secretaria Estadual de Saúde - Rondônia 3.000,00 1.000,00
11 0 0 3 0 FMS Vi l h e n a 54.000,00 18.000,00

To t a l 57.000,00 19.000,00

ANEXO IV

São Paulo

IBGE Fundo Estado / Municípios Valor Anual
(em R$)

Valor Quadri-
mestral
(em R$)

350160 FMS Americana 76.800,00 25.600,00
350600 FMS Bauru 71.400,00 23.800,00
350920 FMS Cajamar 126.000,00 42.000,00
350950 FMS Campinas 281.400,00 93.800,00
351060 FMS Carapicuíba 102.000,00 34.000,00
351840 FMS Guaratinguetá 108.000,00 36.000,00
352050 FMS Indaiatuba 84.000,00 28.000,00
353080 FMS Mogi Mirim 75.600,00 25.200,00
353440 FMS Osasco 550.200,00 183.400,00
354340 FMS Ribeirão Preto 84.000,00 28.000,00
354850 FMS Santos 90.000,00 30.000,00
354870 FMS São Bernardo do Campo 192.000,00 64.000,00
354890 FMS São Carlos 50.400,00 16.800,00
355030 FMS São Paulo 865.200,00 288.400,00
350000 FES Secretaria Estadual de Saúde 892.000,00 297.333,33
355500 FMS Tu p ã 21.000,00 7.000,00

To t a l 3.670.000,00 1.223.333,33

PORTARIA Nº 2.896, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Auriflama, Es-
tado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes Saúde da Família, a partir da competência fi-
nanceira novembro de 2012, do Município de Auriflama (SP).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades/im-
propriedades detectadas pelo 35º Sorteio Público de Fiscalização,
oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária, por parte do pro-
fissional médico, que compõe a equipe Saúde da Família, conforme
preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe

Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades por
parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.897, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Betânia do
Piauí, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e
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